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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
 

 

Memorando n° 08/2024 
 

 

21 de fevereiro de 2024. 

 

 

AUTORIZO! 
 

 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Tendo em vista a necessidade de gêneros alimentícios, material de limpeza e 

material de copa e cozinha para manter as atividades do local. Esses itens garantem a higiene, 

saúde e bem-estar dos colaboradores e usuários, além de contribuírem para a conformidade 

com normas e regulamentações. O fornecimento de alimentos de qualidade e utensílios 

adequados é fundamental para a continuidade operacional, evitando danos à infraestrutura e 

prevenindo problemas legais. Em resumo, a aquisição desses materiais é vital para assegurar 

o pleno funcionamento do estabelecimento, promovendo um ambiente saudável e propício às 

atividades cotidianas. 

Encaminhamos Documento de Formulação de Demanda – DFD, para autorização 

de Vossa Senhoria. 

 

Atenciosamente, 
 
 

 

 

 

Setor Requisitante 

 

 

 

 

 

 

 
Ao Ilmo. Sr. 

Fernando Vitório dos Santos 

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Boquim/SE 
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21de fevereiro de 2024. COMUNICAÇÃO INTERNA 09/24 

DA: Responsavél pelo Almoxarifado 

PARA: Equipe de Apoio 

 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 
 

 
 

 

 

 

 

 

Estamos encaminhando Documento de Formalização de Demanda - DFD, para 

confecção do Estudo Técnico Preliminar – ETP e do Termo de Referência - TR, para sanar a 

necessidade de gêneros alimentícios, material de limpeza e 

material de copa e cozinha para manter as atividades do local, a ser realizado no mês de 

fevereiro de 2024. 

 

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida demanda, solicitamos que se 

proceda aos trâmites necessários com a maior brevidade possível. 
 

 

 

Responsavél pelo Almoxarifado 
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Estudo Técnico Preliminar 2/2024 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 002/2024 

 
 

2. Da Justificativa da aquisição 

 
A aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha para a Câmara 

Municipal de Boquim é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades locais. Assim 

como a reposição de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha, a necessidade 

de abastecimento destes itens é crucial para manter as operações administrativas, operacionais e rotineiras 

em diversos setores. 

Considerando a diversidade de órgãos da Câmara Municipal, fica evidente que a aquisição de gêneros 

alimentícios, material de limpeza e copa e cozinha é indispensável para o pleno funcionamento de cada 

setor. Tais insumos são fundamentais para que os servidores possam exercer suas funções de maneira 

adequada. 

 

A Câmara Municipal de Boquim, ao assegurar a aquisição desses itens, demonstra seu comprometimento 

com a continuidade dos serviços públicos de forma eficiente. 

 

 
3. Descrição da necessidade 

NECESSIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E 

COZINHA PARA MANTER AS ATIVIDADES DO LOCAL. 

 

 

4. Área requisitante 
 

Almoxarifado Jackson Andrade das Neves 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Área Requisitante Responsável 
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6. Levantamento de Mercado 

O levantamento de mercado desempenha um papel fundamental na eficiência e transparência dos processos de aquisição, 

especialmente quando se trata de bens essenciais como gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha. 

Neste contexto, é imperativo adotar metodologias sólidas que garantam a obtenção de informações precisas e abrangentes. 

 

A pesquisa de preços disponível no portal Compras Governamentais (compras.gov) se apresenta como uma ferramenta robusta e 

confiável para este propósito. Este portal, gerenciado pelo governo, proporciona acesso a uma ampla gama de fornecedores e 

produtos, permitindo que os órgãos públicos realizem comparações de preços de forma rápida e eficiente. A utilização deste 

recurso oferece diversas vantagens, incluindo: 

 

1. 

 
Ampla Base de Dados: O compras.gov disponibiliza uma vasta gama de fornecedores cadastrados, oferecendo uma 

ampla variedade de opções para aquisição dos produtos necessários. Isso permite uma comparação abrangente de preços 

e condições de fornecimento. 

 

2. 

 
Transparência e Confiabilidade: Ao utilizar uma plataforma governamental para realizar o levantamento de preços, 

garante-se a transparência e a conformidade com as normas e regulamentos vigentes. Isso promove a integridade e a 

legitimidade dos processos de aquisição. 

 

3. 

 
Agilidade e Eficiência: A pesquisa de preços no compras.gov possibilita a realização de levantamentos de mercado de 

forma ágil e eficiente. Os recursos de filtragem e classificação permitem uma seleção precisa dos produtos desejados, 

facilitando a comparação de preços e características. 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objet 

com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entr 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tod 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses. Declaração do licitante de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. O licitante deverá garantir os 

requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento dos itens entregues conforme edital durante to 

vigência do contrato 

 

 

O licitante deve proporcionar entrega de material de expediente, para atender necessidades administrativ 

Câmara Municipal de Boquim, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a s estabelecidas 

neste instrumento: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constant 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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7. Descrição da solução como um todo 

Diante da necessidade da Câmara Municipal de Boquim em adquirir gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa 

e cozinha, sugere-se a seguinte solução: 

 

1. 

 
Realização de Processo Licitatório no Compras Governamentais: Utilizando o portal Compras Governamentais 

(compras.gov), a Câmara Municipal pode lançar um processo licitatório para aquisição dos itens necessários. Este 

processo envolveria a elaboração de um edital contendo as especificações dos produtos desejados, os critérios de seleção 

dos fornecedores e os prazos para apresentação de propostas. Dessa forma, garantiria-se a transparência, a 

competitividade e a conformidade com a legislação vigente. 

 

2. 

Consulta a Fornecedores Locais: Além do processo licitatório, é recomendável que a Câmara Municipal consulte 

fornecedores locais para verificar a disponibilidade dos produtos desejados e negociar condições de fornecimento. Essa 

abordagem pode complementar o processo licitatório, permitindo a obtenção de preços competitivos e facilitando a 

logística de entrega dos produtos. 

 

3. 

 
Exploração de Parcerias e Doações: Considerando a importância dos serviços prestados pela Câmara Municipal à 

comunidade, é possível explorar parcerias com empresas locais ou receber doações de gêneros alimentícios, material de 

limpeza e material de copa e cozinha. Empresas e instituições da região podem se interessar em contribuir com esses 

itens em troca de reconhecimento público ou outras contrapartidas. 

 

4. 

 
Monitoramento e Gestão Eficiente dos Recursos: Após a aquisição dos produtos, é essencial que a Câmara Municipal 

implemente um sistema eficiente de monitoramento e gestão dos recursos. Isso inclui o controle de estoque, a verificação 

da qualidade dos produtos recebidos e a adoção de práticas sustentáveis de consumo e descarte. 

 

Entre as alternativa apresentadas, a mais viável é a compra, por diversos motivos: 

1. 

Transparência e Legalidade: A realização de um processo licitatório atende aos princípios da legalidade e transparência 

na administração pública, garantindo que a aquisição dos produtos seja realizada de acordo com a legislação vigente. 

 

2. 

 
Competitividade: O processo licitatório permite a participação de diversos fornecedores, promovendo a competição 

entre eles e, consequentemente, proporcionando a obtenção dos melhores preços e condições para a Câmara Municipal. 

 

3. 

 
Ampla Disponibilidade de Fornecedores e Produtos: O Compras Governamentais conta com uma ampla base de 

dados de fornecedores cadastrados, oferecendo uma variedade de opções para a aquisição dos produtos necessários. Isso 

garante que a Câmara tenha acesso a uma ampla gama de produtos e fornecedores, possibilitando a escolha da melhor 

opção para suas necessidades específicas. 

 

4. 

 
Facilidade de Acesso e Utilização: O portal Compras Governamentais é uma ferramenta de fácil acesso e utilização, 

permitindo que a Câmara Municipal realize o processo licitatório de forma ágil e eficiente, sem a necessidade de recursos 

adicionais. 

 

Portanto, a realização de um processo licitatório no Compras Governamentais é a alternativa mais viável para sanar a necessidade 

de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha pela Câmara Municipal de Boquim, garantindo 
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eficiência, transparência e legalidade no processo de aquisição desses itens. 

 
8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Essa estimativa consiste na definição prévia e detalhada da quantidade de itens a serem adquiridos pelo órgão público. 

 
No contexto da Câmara Municipal de Boquim, a definição das quantidades a serem contratadas deverão ser definidas no Termo 

de Referência, por diversos motivos: 

 

1. Planejamento Orçamentário: Ao estabelecer as quantidades de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e 

cozinha a serem adquiridos, a Câmara Municipal pode realizar um planejamento orçamentário mais preciso, garantindo que os 

recursos financeiros disponíveis sejam alocados de maneira eficiente. 

 

2. Dimensionamento da Demanda: A estimativa das quantidades a serem contratadas permite à Câmara Municipal dimensionar 

adequadamente sua demanda por produtos, evitando tanto a escassez quanto o excesso de itens. Isso contribui para a otimização 

dos processos logísticos e operacionais. 

 

3. Competitividade no Processo Licitatório: Uma estimativa precisa das quantidades a serem contratadas é fundamental para 

garantir a competitividade e a equidade no processo licitatório. Os fornecedores precisam conhecer a demanda real do órgão 

público para poderem oferecer propostas adequadas e competitivas. 

 

Portanto, a Estimativa das Quantidades a serem Contratadas desempenha um papel crucial na definição dos parâmetros do 

processo de aquisição, proporcionando uma base sólida para a condução de um processo licitatório transparente, eficiente e em 

conformidade com as necessidades da Câmara Municipal de Boquim. 

 

 
 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 8.637,14 

 
A estimativa de valor da contratação é um elemento-chave no processo de planejamento e execução de aquisições públicas. No 

caso da Câmara Municipal de Boquim, onde a pesquisa de preços no portal Compras Governamentais indicou um valor estimado 

de R$ 8.637,14 para a contratação de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha, esse montante 

desempenha um papel crucial em várias etapas do processo. 

 

1. Planejamento Orçamentário: A estimativa de valor é essencial para o planejamento financeiro da Câmara Municipal. Com base 

nesse montante, é possível alocar recursos de forma adequada, garantindo que o orçamento destinado à aquisição desses itens 

seja suficiente para cobrir os custos previstos. 

 

2. Definição de Modalidade de Licitação: O valor estimado da contratação influencia na escolha da modalidade de licitação a ser 

adotada. No caso de valores inferiores ao limite estabelecido pela legislação para a modalidade de dispensa de licitação, pode-se 

optar por essa modalidade. Para valores superiores, a licitação é obrigatória, sendo necessário escolher a modalidade adequada 

com base nesse montante. 

 

3. Análise de Propostas: Durante o processo licitatório, o valor estimado da contratação serve como referência para a análise das 

propostas apresentadas pelos fornecedores. As propostas devem estar em conformidade com esse valor e oferecer o melhor custo- 

benefício para a Câmara Municipal. 

 

4. Negociação Contratual: Após a seleção do fornecedor vencedor da licitação, o valor estimado da contratação é utilizado como 

base para as negociações contratuais. Qualquer alteração nos custos deve ser justificada e analisada à luz desse montante, 

garantindo a manutenção da economicidade e da legalidade do processo. 

 

Portanto, a estimativa de valor da contratação, obtida por meio da pesquisa de preços no portal Compras Governamentais, é um 

elemento crucial para garantir a eficiência, transparência e legalidade do processo de aquisição de gêneros alimentícios, material 

de limpeza e material de copa e cozinha pela Câmara Municipal de Boquim. 

 

 
 



 

 

ESTADO DE SERGIPE CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOQUIM 
 

 

12 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 
 

Considerando a natureza do objeto dessa contratação, que engloba a aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e 

material de copa e cozinha para atender aos vereadores, funcionários e cidadãos que frequentam a casa legislativa, torna-se 

evidente que a entrega integral se mostra como a opção mais vantajosa e adequada para a Câmara Municipal de Boquim. Abaixo 

estão as razões que embasam essa decisão: 

 

1. Necessidade de Disponibilidade Imediata: A entrega integral dos produtos permite que a Câmara Municipal tenha acesso 

imediato aos itens necessários para o pleno funcionamento das atividades legislativas. Dado que os gêneros alimentícios, material 

de limpeza e material de copa e cozinha são essenciais para o dia-a-dia da instituição, a disponibilidade imediata desses produtos 

é fundamental para garantir a continuidade dos serviços prestados. 

 

2. Praticidade e Eficiência: A aquisição integral simplifica os processos logísticos e administrativos, reduzindo a burocracia e os 

custos associados ao parcelamento da compra. Isso permite uma gestão mais eficiente dos recursos da Câmara Municipal, 

otimizando o tempo e os esforços dedicados à gestão dos estoques e fornecedores. 

3. Estimativa de Consumo Estável: Devido à praxe legislativa e à rotina estabelecida, o quantitativo de materiais utilizados é 

estimado de forma estável ao longo do tempo. Portanto, não há necessidade de parcelamento da compra para ajustar os volumes 

adquiridos de acordo com variações sazonais ou imprevistos, tornando a entrega integral uma opção mais prática e econômica. 

 

4. Atendimento Integral das Necessidades dos Usuários: A entrega integral dos produtos assegura que todos os setores e usuários 

da Câmara Municipal sejam atendidos de maneira abrangente e satisfatória. Isso contribui para a manutenção de um ambiente de 

trabalho seguro, higiênico e confortável, promovendo o bem-estar e a produtividade de todos os envolvidos. 

 

Portanto, diante da natureza do objeto da contratação e das necessidades específicas da Câmara Municipal de Boquim, a 

aquisição integral dos gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha se apresenta como a opção mais 

conveniente, eficiente e econômica para garantir o pleno funcionamento das atividades legislativas. 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
Considerando o quadro de funcionários e servidores efetivos da Câmara Municipal de Boquim, que já estão encarregados das 

atividades relacionadas à limpeza, ao almoxarifado e à cozinha, torna-se evidente que não há necessidade de realizar contratações 

correlatas e/ou interdependentes para essa situação. Abaixo estão os motivos que embasam essa decisão: 

 

1. Presença de Recursos Humanos Qualificados: A Câmara Municipal já dispõe de pessoal capacitado e treinado para realizar as 

atividades de limpeza, gestão de estoque no almoxarifado e preparação de alimentos na cozinha. Esses funcionários e servidores 

efetivos possuem conhecimento e experiência necessários para desempenhar suas funções de forma eficaz e eficiente. 

 

2. Cobertura Integral das Necessidades Internas: Os funcionários e servidores efetivos da Câmara Municipal são responsáveis por 

garantir a manutenção da limpeza, o controle do estoque e o funcionamento adequado da cozinha, atendendo assim às 

necessidades internas da instituição de forma abrangente e contínua. 

 

3. Redução de Custos: A utilização dos recursos humanos internos para realizar as atividades correlatas e/ou interdependentes 

resulta em economia de recursos financeiros, uma vez que não há necessidade de contratar serviços externos ou terceirizados para 

desempenhar essas funções. 

 

4. Preservação da Continuidade Operacional: A manutenção do quadro de funcionários e servidores efetivos para realizar as 

atividades correlatas e/ou interdependentes garante a continuidade operacional da Câmara Municipal, uma vez que esses 

profissionais já estão integrados à rotina e aos processos internos da instituição. 

 

Diante do exposto, fica claro que não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes pela Câmara Municipal de 

Boquim, uma vez que a instituição já possui em seu quadro de funcionários e servidores efetivos os recursos humanos 

necessários para realizar as atividades relacionadas à limpeza, ao almoxarifado e à cozinha. Essa solução permite garantir a 

eficiência operacional e a otimização dos recursos disponíveis. 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação em questão, referente à aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha pela 
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Câmara Municipal de Boquim, está totalmente alinhada com o planejamento estratégico estabelecido pela instituição por meio do 

Plano de Contratação Anual (PCA). Esse plano desempenha um papel fundamental ao subsidiar a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) do município de Boquim, garantindo a adequada alocação de recursos para atender às necessidades 

da Câmara Municipal. 

 

A seguir, destacam-se os principais pontos que evidenciam a relação entre a contratação e o PCA da Câmara Municipal: 

 

1. Alinhamento com as Prioridades Institucionais: O PCA da Câmara Municipal de Boquim é elaborado com base nas prioridades 

e necessidades identificadas pela instituição. A inclusão da aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de 

copa e cozinha nesse plano reflete a importância atribuída a esses itens para garantir o pleno funcionamento das atividades 

legislativas e o bem-estar dos funcionários e usuários da instituição. 

Planejamento Orçamentário: O PCA orienta o planejamento orçamentário da Câmara Municipal, subsidiando a alocação de recursos 

financeiros para as diferentes áreas e projetos da instituição. A inclusão da contratação em questão no PCA permite que sejam 

destinados os recursos n 

2. Garantia de Continuidade dos Serviços: Ao antecipar as necessidades de contratação por meio do PCA, a Câmara Municipal 

assegura a continuidade dos serviços prestados à comunidade, evitando interrupções ou imprevistos decorrentes da falta de 

recursos ou planejamento inadequado. 

 

3. Eficiência na Gestão de Recursos: O PCA contribui para uma gestão mais eficiente dos recursos da Câmara Municipal, 

permitindo o monitoramento e o controle adequados das despesas realizadas ao longo do exercício financeiro. Isso possibilita a 

identificação de eventuais ajustes necessários e a otimização da utilização dos recursos disponíveis. 

 

Portanto, fica evidente que a contratação de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha pela Câmara 

Municipal de Boquim está perfeitamente alinhada com o planejamento estratégico estabelecido por meio do Plano de Contratação 

Anual, garantindo a eficiência, transparência e adequada utilização dos recursos públicos. 

 
 

13. Da Sustentabilidade da Contratação 

Abaixo estão algumas sugestões de como essa contratação pode ser realizada de forma sustentável: 

 
1. Seleção de Produtos Ecologicamente Corretos Priorizar a aquisição de produtos que possuam certificações ambientais, como o 

selo de sustentabilidade ou eco-rótulos reconhecidos, garantindo que os materiais adquiridos atendam a padrões ambientais 

rigorosos. 

 

2. Preferência por Produtos Biodegradáveis e Recicláveis: Optar por materiais de limpeza biodegradáveis e embalagens 

recicláveis, reduzindo o impacto ambiental do descarte desses produtos após o uso. 

 

3. Utilização de Produtos de Origem Sustentável: Dar preferência a produtos alimentícios que sejam produzidos de forma 

sustentável, como alimentos orgânicos, de agricultura familiar ou com certificação de comércio justo. 

 

4. Redução do Uso de Plástico Descartável: Minimizar o uso de utensílios de copa e cozinha descartáveis, optando por 

alternativas reutilizáveis, como copos, pratos e talheres de material biodegradável ou de vidro e metal. 

 

5. Estímulo ao Consumo Consciente: Promover a conscientização dos colaboradores e usuários da Câmara Municipal sobre a 

importância da redução do desperdício, do consumo responsável e da separação adequada dos resíduos. 

 

6. Avaliação do Impacto Ambiental dos Fornecedores: Avaliar o desempenho ambiental dos fornecedores de acordo com 

critérios de sustentabilidade, como o uso de energia renovável, práticas de redução de emissões de carbono e gestão responsável 

dos recursos naturais. 

 

7. Incentivo à Economia Circular: Estimular a reutilização e a reciclagem dos materiais adquiridos sempre que possível, 

contribuindo para a promoção da economia circular e a redução do desperdício. 

 

Para implementar essas práticas de forma sustentável, a Câmara Municipal de Boquim pode adotar as seguintes medidas: 

 
- Inclusão de critérios de sustentabilidade nos editais de licitação, exigindo que os fornecedores forneçam informações sobre a 

origem e o impacto ambiental dos produtos ofertados. 

- Realização de treinamentos e capacitações para os colaboradores sobre a importância da sustentabilidade na aquisição e uso dos 

materiais. 

- Estabelecimento de parcerias com fornecedores que compartilhem os mesmos valores de sustentabilidade e responsabilidade 
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socioambiental. 

- Monitoramento e avaliação contínua do desempenho ambiental dos materiais adquiridos, buscando constantemente aprimorar as 

práticas sustentáveis adotadas pela instituição. 

 

Dessa forma, a contratação dos materiais de forma sustentável não apenas contribuirá para a redução do impacto ambiental da 

Câmara Municipal de Boquim, mas também demonstrará o compromisso da instituição com a preservação do meio ambiente e o 

desenvolvimento sustentável. 

4. ecessários para a realização dessa despesa de forma transparente e planejada. 

 

 
 

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Abaixo estão alguns dos principais benefícios que podem ser alcançados: 

1. Garantia do Funcionamento Adequado da Instituição: A aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de 

copa e cozinha é essencial para garantir o funcionamento adequado da Câmara Municipal, proporcionando condições higiênicas e 

seguras para os funcionários, vereadores e cidadãos que frequentam o local. 

 

2. Melhoria do Ambiente de Trabalho: A disponibilidade dos materiais necessários contribui para melhorar o ambiente de 

trabalho, promovendo o bem-estar e a produtividade dos colaboradores e servidores da instituição. 

 

3. Atendimento às Necessidades Básicas dos Usuários: A contratação dos materiais permite atender às necessidades básicas dos 

usuários da Câmara Municipal, como alimentação, limpeza e conforto, garantindo assim um serviço público de qualidade e 

acessível a todos. 

 

4. Promoção da Saúde e Segurança: A utilização de produtos de limpeza adequados e de qualidade contribui para promover a 

saúde e a segurança dos usuários e colaboradores da instituição, reduzindo o risco de contaminações e acidentes. 

 

5. Redução de Custos Operacionais: A aquisição dos materiais de forma planejada e eficiente pode contribuir para a redução dos 

custos operacionais da Câmara Municipal, garantindo um uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

 

6. Contribuição para a Sustentabilidade Ambiental: Se a contratação for feita de forma sustentável, isso pode resultar em 

benefícios adicionais, como a redução do impacto ambiental dos materiais adquiridos, a promoção da economia circular e o 

estímulo à adoção de práticas mais responsáveis. 

 

7. Cumprimento das Normas e Regulamentações: A contratação dos materiais de acordo com as normas e regulamentações 

vigentes garante o cumprimento das obrigações legais e contribui para a manutenção da regularidade e da legitimidade das 

atividades da Câmara Municipal. 

 

Portanto, a contratação dos materiais mencionados pode trazer uma série de benefícios para a Câmara Municipal de Boquim, 

promovendo a eficiência, a qualidade dos serviços prestados e o bem-estar dos usuários e colaboradores da instituição. 

15. Providências a serem Adotadas 

Na aquisição dos materiais mencionados, a Câmara Municipal de Boquim pode adotar diversas providências para garantir uma 

gestão eficiente, transparente e sustentável. Abaixo estão algumas medidas que podem ser adotadas: 

 

1. Elaboração de Termo de Referência ou Edital Transparente: A Câmara Municipal deve elaborar um Termo de Referência ou 

Edital claro e transparente, detalhando as especificações técnicas dos produtos a serem adquiridos, os prazos de entrega, as 

condições de pagamento, os critérios de seleção dos fornecedores, entre outros aspectos relevantes. 

 

2. Realização de Pesquisa de Preços: Antes de iniciar o processo de aquisição, é recomendável realizar uma pesquisa de preços 

para verificar a disponibilidade e os valores praticados no mercado. Essa pesquisa pode ser feita por meio de consulta a 

fornecedores, portais de compras governamentais ou outros canais disponíveis. 

 

3. Adoção de Critérios de Sustentabilidade: Se possível, a Câmara Municipal pode priorizar a aquisição de produtos sustentáveis, 

como produtos ecologicamente corretos, biodegradáveis, recicláveis ou produzidos de forma responsável. Isso pode ser feito por 

meio da inclusão de critérios de sustentabilidade no processo de seleção dos fornecedores. 

 

4. Realização de Processo Licitatório: Para garantir a transparência e a competitividade na contratação, é recomendável que a 

Câmara Municipal realize um processo licitatório, conforme previsto na legislação vigente. O tipo de licitação (como pregão 
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eletrônico, pregão presencial ou concorrência) deve ser escolhido de acordo com as características da contratação. 

 

5. Análise e Avaliação das Propostas: Durante o processo licitatório, é importante analisar e avaliar as propostas dos fornecedores 

de acordo com os critérios estabelecidos no edital. Além do preço, outros aspectos relevantes, como qualidade dos produtos, 

prazos de entrega e capacidade técnica dos fornecedores, devem ser considerados na seleção dos vencedores. 

 

6. Formalização do Contrato: Após a seleção dos fornecedores, a Câmara Municipal deve formalizar o contrato de acordo com as 

condições estabelecidas no edital e nas propostas vencedoras. O contrato deve conter todas as informações relevantes sobre a 

contratação, incluindo os direitos e obrigações das partes envolvidas. 

 

7. Monitoramento e Fiscalização: Durante a entrega dos materiais a Câmara Municipal deve monitorar e fiscalizar a execução de 

entrega dos produtos dos pelos fornecedores. Isso pode incluir vi avaliações e verificação da conformidade dos produtos 

entregues. 

Ao adotar essas providências, a Câmara Municipal de Boquim pode garantir uma gestão eficiente e transparente na aquisição dos 

materiais necessários para o seu funcionamento, promovendo a qualidade dos serviços prestados e o uso responsável dos recursos 

públicos. 

 
 

16. Possíveis Impactos Ambientais 

A aquisição dos materiais mencionados pela Câmara Municipal de Boquim pode ter diversos impactos ambientais, 

principalmente relacionados ao consumo de recursos naturais, à geração de resíduos e à emissão de poluentes. Abaixo estão 

alguns dos possíveis impactos ambientais e medidas para evitá-los ou mitigá-los: 

 

1. Consumo de Recursos Naturais: A produção dos materiais pode exigir o uso intensivo de recursos naturais, como água, energia 

e matéria-prima. Para evitar esse impacto, a Câmara Municipal pode optar por produtos fabricados com materiais reciclados ou 

de origem renovável, que exigem menos recursos naturais para sua produção. 

 

2. Geração de Resíduos: O descarte inadequado dos materiais após o uso pode resultar na geração de resíduos sólidos, que podem 

poluir o meio ambiente e causar danos à saúde humana e à fauna local. Para evitar esse impacto, a Câmara Municipal pode 

promover a separação e a destinação adequada dos resíduos, incentivando a reciclagem, a reutilização e a compostagem. 

 

3. Emissão de Poluentes: A produção, o transporte e o descarte dos materiais podem gerar emissões de poluentes atmosféricos, 

como gases de efeito estufa e poluentes locais. Para evitar esse impacto, a Câmara Municipal pode priorizar fornecedores 

localizados próximos à instituição, reduzindo assim a necessidade de transporte e as emissões associadas. 

 

4. Perda de Biodiversidade: A extração de recursos naturais e a produção dos materiais podem contribuir para a perda de 

biodiversidade, especialmente se realizadas em áreas sensíveis do ponto de vista ambiental. Para evitar esse impacto, a Câmara 

Municipal pode dar preferência a fornecedores que adotem práticas sustentáveis de produção e que respeitem áreas protegidas e 

habitats naturais. 

 

5. Desperdício de Água e Energia: A produção dos materiais pode exigir grandes quantidades de água e energia, contribuindo 

para o desperdício desses recursos e para o aumento das emissões de gases de efeito estufa. Para evitar esse impacto, a Câmara 

Municipal pode incentivar a adoção de práticas de produção mais eficientes e o uso racional de água e energia ao longo de toda a 

cadeia de fornecimento. 

 

Portanto, para evitar ou mitigar os possíveis impactos ambientais da aquisição dos materiais, a Câmara Municipal de Boquim 

pode adotar medidas como a preferência por produtos sustentáveis, a promoção da reciclagem e da reutilização, o controle das 

emissões de poluentes e o uso eficiente de recursos naturais. Essas medidas não apenas ajudam a proteger o meio ambiente, mas 

também contribuem para a promoção da sustentabilidade e o cumprimento das responsabilidades socioambientais da instituição. 

 

 
 

17. Responsáveis 
 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

18. Declaração de Viabilidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

18.1. Justificativa da Viabilidade 

A equipe de planejamento da Câmara Municipal de Boquim declara que a contratação dos materiais mencionados é viável, 

baseando-se em uma análise criteriosa dos aspectos técnicos, financeiros e operacionais envolvidos. Abaixo estão os principais 

fundamentos que embasam essa declaração de viabilidade: 

 

1. **Necessidade Institucional: A aquisição dos gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha é 

fundamental para garantir o pleno funcionamento da Câmara Municipal, atendendo às necessidades básicas dos vereadores, 

funcionários e cidadãos que frequentam a instituição. 

 

2. Planejamento Orçamentário: A contratação está alinhada com o planejamento orçamentário da instituição, sendo contemplada 

no Plano de Contratação Anual (PCA) e subsidiando a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) do município de Boquim. 

Portanto, os recursos financeiros necessários para a realização dessa despesa estão previstos e disponíveis. 

 

3. Eficiência Operacional: A contratação dos materiais de forma integral, seguindo as práticas estabelecidas pela equipe de 

planejamento, contribui para a eficiência operacional da Câmara Municipal, garantindo a disponibilidade dos produtos 

necessários de maneira oportuna e adequada. 

 

4. Atendimento às Diretrizes Legais e Normativas: A contratação está em conformidade com as diretrizes legais e normativas 

aplicáveis, seguindo os procedimentos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, especialmente no que se refere à 

realização de processos licitatórios e à transparência na gestão dos recursos públicos. 

 

5. Potencial de Impacto Positivo: Além de atender às necessidades imediatas da instituição, a contratação dos materiais pode 

gerar impactos positivos adicionais, como a promoção da sustentabilidade, a melhoria do ambiente de trabalho e o estímulo à 

economia local, dependendo das práticas adotadas ao longo do processo de aquisição. 

 

Diante do exposto, a equipe de planejamento da Câmara Municipal de Boquim conclui que a contratação dos gêneros 

alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha é viável e está alinhada com os objetivos e necessidades da 

instituição, bem como com as diretrizes legais e normativas estabelecidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

KAREN GRAZIELLE DE MATOS SOUZA 

Assessora Parlamentar 

 Assinou eletronicamente em 22/02/2024 às 10:05:45. 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

MEMORANDO: 10-2024 

 

TÍTULO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO E IMPACTO 

 

AO SETOR FINANCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOQUIM 

AO SR. RADAMES RODRIGUES FREITAS 

 

 

Informamos que o Processo Administrativo nº 02/2024, Unidade Requisitante, cujo objeto é a 

Aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e 

material de copa e cozinha para manter as atividades do local, foi aprovado pela autoridade 

competente e terá a contratação feita por meio de Dispensa Eletrônica, na forma da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art.18 inciso IV, art. 72 Inciso IV 

(em caso de Dispensa); e art. 150, todos Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe informar se a Câmara 

Municipal de Boquim possui dotação orçamentária para fazer frente à despesa do referido 

objeto, no valor total estimado de R$ 10.998,14 (dez mil novecentos e noventa e oito reais e 

quatorze centavos) 

 

Em caso afirmativo, solicito-lhe a indicação das respectivas rubricas, programa e fonte, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

Com o fim de atender às exigências impostas pelo art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar 

nº 101, de 4/5/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), solicito-lhe, ainda, informar se a ação que 

ampara a despesa do objeto licitado foi classificada como projeto ou atividade na LOA – Lei 

Orçamentária Anual. 

 

Na hipótese de a despesa ter sido classificada na LOA como projeto, demonstrar o cumprimento 

das exigências constantes no dispositivo legal acima mencionado. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

 

Boquim, 04 de março de 2024 
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MEMORANDO:11/2024 

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária 

Ao Sr Washington Menezes Silva 

Equipe de Apoio 

 

Senhor Washington, 

Em atenção à solicitação subscrita por V. Exa., questionando sobre a existência de dotação 

orçamentária para a fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa 

e cozinha para manter as atividades do local, informamos que existe previsão de recursos e saldos 

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da seguinte dotação com 

seus respectivos subelementos para o ano de 2024: 

 

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

AÇÃO: 2001- MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL  

3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 07 - GENEROS DE ALIMENTAÇAO  

SUBELEMENTO DE DESPESA: 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 

HIGIENIZACAO 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA  

FR: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

Atenciosamente, 

 

 

RADAMES RODRIGUES 

Chefe Departamento Administração e Finanças 

 

 

 

RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587

Assinado de forma digital por 
RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587 
Dados: 2024.03.04 12:42:42 -03'00'
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 

FINANCEIRO 

 

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto  orçamentário-

financeiro  da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2021, em 

que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é a seguinte: 

 

 

 

 

 

IC – Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa; VEC – Valor estimado da 

contratação p/ este exercício; 

ROF – Previsão de repasse  orçamentário-financeiro  anual  relativo  à  fonte de recurso 

X – Percentual obtido. 

 

IC = 10.998,14 X 100= 0,252%  

4.380.000,00 

 

 

 

Boquim, 04 de março de 2024 

 

 

 

 

 

Radamés Rodrigues Freitas 

Chefe Departamento Administração e Finanças 

IC = VEC X 100 = X % 

ROF 

RADAMES 
RODRIGUES 
FREITAS:99794233587

Assinado de forma digital por 
RADAMES RODRIGUES 
FREITAS:99794233587 
Dados: 2024.03.04 12:43:16 -03'00'
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DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA 

 

 

 Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei 

Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do 

presente procedimento licitatório tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Boquim/SE, 04 de março de 2024 

 

 

 

 

Fernando Vitório dos Santos  

Presidente da Câmara Municipal 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 12-2024 

DA: Equipe de Apoio 
PARA: Agente de Contratação 

04 de março de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estamos encaminhando Estudo Técnico Preliminar – ETP e o Termo de Referência - TR, para confecção 

da    justificativa    da    Aquisição    de    gêneros    alimentícios,    material    de     limpeza     e 

material de copa e cozinha para manter as atividades do local, a ser realizado no mês de fevereiro de 

2024. 
 

 

 
Responsável pela elaboração do ETP 

 

 

Responsável pela elaboração do TR 
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DISPENSADE LICITAÇÃO nº 02-2024 

JUSTIFICATIVA 

A Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Boquim, vem apresentar Justificativa de Dispensa de 

Licitação    para    Aquisição    de    gêneros    alimentícios,     material     de     limpeza     e 

material de copa e cozinha para manter as atividades do local. 

 

A aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza e material de copa e cozinha pela Câmara 

Municipal de Boquim está respaldada na Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais sobre licitações 

e contratos administrativos. A legislação, em seus dispositivos, reconhece a necessidade de utilizar 

recursos tecnológicos para promover eficiência e transparência nos processos governamentais. 

 

Considerando: 

 

• A necessidade de garantir o abastecimento contínuo de gêneros alimentícios para atender às 

demandas dos funcionários e visitantes da Câmara Municipal de Boquim. 

• A importância de manter a higiene e a limpeza dos ambientes da Câmara para garantir um local 

de trabalho seguro e saudável. 

• A relevância de disponibilizar materiais de copa e cozinha para promover o bem-estar dos 

colaboradores e oferecer condições adequadas para o preparo e consumo de refeições. 

• A responsabilidade em cumprir as exigências sanitárias e de segurança alimentar estabelecidas 

pelos órgãos competentes. 

• A necessidade de assegurar a adequada conservação e armazenamento dos alimentos e materiais 

utilizados nas dependências da Câmara. 

• O compromisso em promover práticas sustentáveis na gestão dos recursos, buscando minimizar 

desperdícios e maximizar a eficiência no uso dos materiais. 

• O atendimento às demandas cotidianas da Câmara Municipal de Boquim, visando garantir o 

pleno funcionamento das atividades administrativas e legislativas. 

• A observância aos princípios da economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, 

visando otimizar os investimentos e garantir a aplicação adequada dos recursos disponíveis. 

• O alinhamento com as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente, especialmente no que se 

refere às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, como previsto na Lei 

14.133/2021. 

• O comprometimento em atender às necessidades básicas dos colaboradores da Câmara 

Municipal de Boquim, promovendo um ambiente de trabalho adequado e funcional. 
 

Tal aquisição visa atender ao interesse público de diversas formas: 

 

• Garantia da continuidade dos serviços: Ao adquirir esses itens por meio de um processo 

licitatório, a Câmara assegura o abastecimento regular de alimentos e materiais essenciais para 

manter o funcionamento adequado das atividades administrativas e legislativas. 

• Transparência e legalidade: A realização de uma licitação proporciona transparência no 

processo de aquisição, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma legal e 

transparente, conforme os princípios da administração pública. 
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• Economia e eficiência: O processo licitatório permite a obtenção dos melhores preços e 

condições para a aquisição dos produtos necessários, promovendo a economia de recursos 

públicos e a maximização dos resultados para a Câmara e, por consequência, para a comunidade. 

• Qualidade e segurança dos produtos: A licitação possibilita a seleção de fornecedores que 

ofereçam produtos de qualidade e que atendam aos padrões sanitários e de segurança exigidos, 

garantindo a saúde e o bem-estar dos colaboradores e frequentadores da Câmara. 

• Competitividade e incentivo à concorrência: Ao permitir a participação de diferentes 

fornecedores no processo licitatório, a Câmara estimula a concorrência entre eles, o que pode 

resultar em uma oferta mais diversificada de produtos e melhores condições para o órgão 

público. 

• Sustentabilidade: A licitação também pode ser uma oportunidade para promover práticas 

sustentáveis. 

 

Além disso, respeitando os princípios da economicidade e eficiência, a aquisição desses insumos se 

enquadra nos limites estabelecidos para dispensa de licitação, conforme previsto no artigo 75, inciso II 

da Lei 14.133/2021, considerando o valor estimado para a aquisição. 

 

Dessa forma, a justificativa para a aquisição destes materiais se alinha aos princípios e dispositivos 

legais estabelecidos pela Lei 14.133/2021, visando assegurar a manutenção das atividades diárias do 

órgão. Esses itens desempenham papel fundamental, proporcionando um ambiente de trabalho adequado 

e contribuindo para o bem-estar dos colaboradores. Além disso, garantem eficiência operacional ao 

disponibilizar recursos essenciais para o desempenho das funções dos servidores. A realização de 

processos licitatórios para essa aquisição busca economia de recursos, ao obter melhores preços e 

condições de pagamento. Essa iniciativa promove também condições sanitárias adequadas, assegurando 

a higiene e a organização do ambiente, e contribui para o uso responsável dos recursos públicos 

disponíveis. 

 

Perfaz a presente dispensa o valor estimado de R$ 10.998,14 (dez mil novecentos e noventa e oito 

reais e quatorze centavos) sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 

da seguinte classificação orçamentária: 

 
 

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM 

AÇÃO: 2001- MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 3390300000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 07 - GENEROS DE ALIMENTAÇAO 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 

HIGIENIZACAO 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

FR: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 
 

 

WASHINGTON MENEZES SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA. 

Memorando nº: 13/2024 

 

 
ILMO. SRª, DIRETORA DO DEP. DO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOQUIM – SERGIPE. 

 

 
Informamos que o Processo Administrativo nº 002/2024, Unidade Requisitante, Jackson 

Andrade das Neves – Responsável pelo Almoxarifado, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

GENÊROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA, foi 

recebido pela Equipe de Apoio e o Estudo Técnico Preliminar nº 02/2024, foi aprovado 

pela autoridade competente e terá a contratação feita por meio de Dispensa Eletrônica, na 

forma do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art.19, Inciso IV da Lei nº 

14.133/2021, solicito-lhe      informações   acerca da       ADEQUAÇÃO TÉCNICA 

E ORÇAMENTÁRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO em epígrafe se o 

Câmara Municipal de Boquim possui dotação orçamentária para fazer frente à despesa 

do referido objeto, no valor total estimado de R$ R$ 10.998,14 (dez mil novecentos e 

noventa e oito reais e quatorze centavos). 

Em caso afirmativo ou não, solicito-lhe a indicação fundamentada de sua decisão, por 

meio de parecer técnico. 

Com o fim de atender às exigências impostas pelo art. 16, incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 101, de 4/5/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), solicito-lhe, ainda, 

informar se a ação que ampara a despesa do objeto licitado foi classificada como projeto 

ou atividade na LOA – Lei Orçamentária Anual (Lei nº 14.535/2023). 

Na hipótese de a despesa ter sido classificada na LOA como projeto, demonstrar o 

cumprimento das exigências constantes no dispositivo legal acima mencionado. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 
Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

Boquim, 04 de março de 2024 
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PARECER CONTROLE INTERNO Nº 02/2024 
 

 
Em atendimento à determinação contida no inciso II do Art.169 da Lei 14.133, que analisou 
integralmente os autos do processo, referente ao procedimento de DISPENSA ELETRONICA N° 
02/2024, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA E COPA E COZINHA para Câmara Municipal de Boquim/SE.  

 

DO PROCESSO 

 
Tratam os autos de procedimento de Dispensa Eletrônica N° 02/2024 AQUISIÇÃO DE GENÊROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA para Câmara Municipal de 
Boquim/SE. O processo tem fundamento artigo 75, inciso II da Lei no 14.133/2021, apontado no 
processo como fundamento legal para a contratação pretendida. 

 
COMPONENTES DO PROCESSO 

- Solicitação apresentada pelo setor demandante. 
- Documento de Formalização de Demanda. 
-Encaminhamento do documento de formalização de demanda para confecção do Estudo técnico 
preliminar e minuta do termo de referência. 

- Estudo técnico preliminar. 
- Matriz de Risco. 
- Minuta do Termo de referência. 
- Pesquisa de mercado. 
- Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários apresentados pelo setor 
finaceiro. 
- Resposta do setor financeiro com o impacto orçamentário 
- Encaminhamento para confecção da Justificativa 
- Justificativa da contratação 
- Pedido de Parecer ao Departamento de Controle Interno. 

 
CONCLUSÃO 

Conforme solicitado pelo agente de contratação, quanto a adequação técnica e orçamentária do processo 
administrativo em epígrafe, quanto a previsão de dotação orçamentária para fazer frente à despesa do 
referido objeto, no valor total estimado de  R$ 7.086,36 (sete mil e oitenta e seis reais e trezentos e 

sessenta e cinco centavos). Assegura o Departamento de controle interno desta Casa Legislativa que 
há previsão orçamentária para a referida contratação, respasdada na Lei Anual Orçamentária sob 
montante geral atual disponível de R$ 114. 555,00 ( cento e quatorze mil quinhentos e cinquenta  e 

cinco reais). Confome anexo abaixo, referente ao QDD – Quadro de detalahamento da Despesa 2024: 
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Bem como previsto no Plano de Contração Anual dessa Casa Legislativa, abaixo demons trado:  

 

 
 

Conclui-se, que o processo administrativo em tela esgotou legalmente todas as etapas obrigatórias até a 
presente manifestação deste setor de controle interno. Diante do exposto, concluímos que os autos se 
assemelham estarem revestidos da legalidade necessária. 

MANIFESTA-SE, portanto: 
Pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, observando-se, para 
tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade 
de sua publicação. 
Encaminha-se os autos ao Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para o conhecimento desta 
manifestação e adoção das providências cabíveis, pois o referido processo encontra-se apto a gerar 
despesas a Câmara Municipal de Boquim/SE. 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

    Boquim/SE, 29 de Fevereiro de 2024 
 

 

 

    CONTROLE INTERNO 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTROLE PRÉVIO DE 

LEGALIDADE 

 

Memorando nº:13/2024 

 

ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE BOQUIM - SERGIPE 

 

 
Informamos que o Processo Administrativo nº 002/2024, Unidade Requisitante, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E 

COPA E COZINHA., foi recebido pela Equipe de Apoio e o Estudo Técnico Preliminar nº 

002/2024, foi aprovado pela autoridade competente e terá a contratação feita por meio de Dispensa 

Eletrônica, na forma do artigo art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/2021 regulamentada pelo Decreto 

Municipal no âmbito do município de Boquim de nº 014/2024 de 22 de janeiro de 2024 e da outras 

providencias. 

 
Dessa forma, em obediência ao mandamento legal inscrito no art. 53 § 1º inciso I e II c/c 

e art. 19 inciso IV, todos Lei nº 14.133/2021, solicito-lhe elaboração do Parecer Jurídico 

informando a (in)adequação do processo administrativo em epígrafe com a legislação vigente, a 

fim de realizar o controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 
Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

Boquim, 05 de março de 2024. 
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PARECER JURÍDICO nº 04/2024  – DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 02/2024 

 

 

PARECER: 

 
ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE 

GENÊROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA 

PARA A CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUIM. CABIMENTO. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, II, da Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços regulares 

de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada. 

 

 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a AQUISIÇÃO DE 

GENÊROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa 

Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal de Boquim nº 014/2024. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no 

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Setor de 

ALMOXARIFADO (fls. 04/06). No Memorando nº 13/2024, assevera o Agente de Contratação 

que os autos do processo da DISPENSA ELETRÔNICA 01/2024 foram enviados a ele, para 

elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica, nos moldes do 

art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal de Boquim nº 014/2024. 

 

 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. 02/2024, para 

análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de 

se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 

14.133/2021. 

É que merece ser relatado. OPINO. 
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4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo 

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador 

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 

valores dada pelo Decreto nº 11.871, de 2023, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador 

fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se 

em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e   

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um 

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 

Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de 

aquisição de menor valor. 

7. No caso em comento, busca-se a AQUISIÇÃO DE GENÊROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOQUIM cuja justificativa encontra-se anexada ao processo elaborada pelo 

Agente de Contratação, inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 

elaborado pelo Setor de Almoxarifado. Conforme consta nos autos eletrônicos, foram 

elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos, os quais foram ratificados pela 

Equipe de Apoio. 

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo 

de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no 

artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente 

aquisição tomou por referência a pesquisa feita através do site do COMPRAS.GOV.BR, cujo o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
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valor total da contratação é de R$ 10.998,14 (dez mil novecentos e noventa e oito reais e 

quatorze centavos). Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 

14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei 

nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando 

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal 

despesa, conforme indicação nos autos pela Diretoria Financeira. 

10. Por fim, no aviso de contratação direta, consta todas a informações para 

realização do procedimento de contratação, estabelecidas no Art. 18 do Decreto Municipal nº 

01/2024. Ademais, cumpre orientar que no Art. 17, § 2º do mesmo Decreto, estabelece 

requisitos em que a dispensa fica facultada na forma eletrônica. 

11. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive 

da minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. 02/202, para a AQUISIÇÃO DE GENÊROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA PARA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOQUIM, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no 

art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

 

É o PARECER. 

 

À apreciação do Controle Interno, após a homologação e adjudicação, com a 

conclusão da contratação, até da liquidação do pagamento 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Maykem Hilton Soares Viera 

Advogado OAB/SE 7.149 

Departamento Jurídico da CMB 
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JUSTIFICATIVA DO ATRASO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

O atraso nas contratações inicialmente previstas para o Plano de Contratações Anual 

(PCA) é atribuível a uma série de fatores, sendo a demora na divulgação do Decreto que 

regulamenta a Dispensa Eletrônica no Município um dos principais motivos. A aguardada 

regulamentação desempenha um papel crucial na definição de diretrizes e procedimentos 

específicos para as contratações, e a sua demora impactou diretamente a capacidade de iniciar 

os processos de seleção de maneira oportuna. 

Além disso, vale ressaltar a necessidade premente de capacitar a Equipe de Apoio e os 

Agentes de Contratação de acordo com as disposições da Lei 14.133 de 2021. Essa legislação, 

que trouxe significativas alterações nos procedimentos de contratação pública, enfatiza a 

importância do treinamento para assegurar a compreensão e aplicação adequada das novas 

diretrizes. A busca pela conformidade legal e a garantia da eficiência do processo tornam-se, 

assim, dependentes do tempo investido na capacitação da equipe. 

Nesse contexto, é crucial evidenciar o comprometimento da organização em alinhar suas 

práticas com as exigências legais e garantir a qualidade dos processos de contratação. O atraso 

nas contratações, devidamente justificado pela espera na regulamentação e pelo imprescindível 

treinamento da equipe, demonstra uma abordagem responsável, transparente e alinhada às 

mudanças legislativas e às melhores práticas de gestão. 

 

 

 

 

Washington Menezes Silva 

Agente de Contratação 

 


